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SEXTA-FEIRA, 15 DE AGOSTO DE 2025

SUÍTE ARQUITETURA S/S
CNPJ: 39.524.027/0001-19

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS EXTRAORDINÁRIA
Suite Arquitetura S/S, com sua sede a Rua Professor Artur Ramos, 183 - 12º andar - Conjunto 121 - Jardim 
Paulistano - CEP 01454-905 - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 39.524.027/0001-19, com seu ato 
constitutivo devidamente registrado no 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Comarca de São Paulo - sob nº 180.736 em sessão de 10/08/2020 (denominada “Sociedade”), convoca os 
seus Sócios para se reunirem em sede de Reunião de Sócios de forma extraordinária, no dia 25 de Agosto de 
2025, às 15 horas, em primeira convocação, por videoconferência, no link do Google Meet disponibilizado ao 
final deste edital, nos termos dos artigos 1.030, 1.080-A, 1.085 e 1.152, § 3º do Código Civil, para tratarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Deliberar sobre a exclusão da sócia Manuela de Andrade Girardi, brasileira, 
arquiteta, solteira, natural da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nascida aos 29/08/1990, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 34.257.544-2-SSP/SP, inscrita no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São 
Paulo - CAU/SP sob nº A178215-0e no CPF/ME sob nº 072.303.449-48, domiciliada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, onde reside na R. Brasília, 34, apto. 11, Itaim Bibi, CEP 04534-040 em virtude da prática 
de atos de inegável gravidade contra a sociedade, incluindo concorrência desleal, constituição de sociedade 
concorrente da Sociedade, tentativa de desvio de clientes e utilização de recursos da Sociedade para fins 
particulares 2. Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade de forma a refletir as deliberações 
tomadas com base no assunto elencado acima; 3. Outros assuntos relacionados à pauta da reunião. Nos 
termos do art. 1.074 do Código Civil, a Reunião de Sócios instalar-se-á com a presença de sócios que 
representem 75% (setenta e cinco por cento), em primeira convocação. Caso não haja instalação em primeira 
convocação, o presente edital será novamente publicado para realização da Reunião de Sócios em sede de 
segunda convocação, com qualquer quórum.

São Paulo/SP, 13 de agosto de 2025.
Maria Carolina Righi Mauro

Link: https://meet.google.com/ito-gyuo-zwy 
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